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LEI N'168/2026.

Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Especial

JURANDIR BÀRBOSA DE MORAIS, prefeito Municipal de Nova
Aliança, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Iei:

ARTIGO 1'-Fica o Poder Executivo. autorizado a abrir, na contabilidade da prefeitura
Municipal, Créditos Adicionais Especial no valor total de R$ 469.021,99
(quatrocentos sessenta nove mil vinte um reais e noventa nove centavos), em
conformidade com o artigo 41, inciso II da Lei Federal no. 4.320164 com a
seguinte classi fi cação orçamentária:

PREFEITURA MUNICIP,AL
Urbanismo. Obras e Serviços Municipais
Urbanismo. Obras e Serviços Municipais

l5 Urbanismo
15.451 lnfra - Estrutura Urbana
15.45 I .0005 Gestão em Ações de Urbanismo e Serviços Municipais
I 5.45 I .0005. 1 001 .0000 Obras. Recapearnenro. Pavimentaçào e
4.4,q0.51.00 - Obras e Insrrlaçào
0.07.00 100. I 1 1 - Geral Operação de Credito Finisa
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PREFEII'URA ML]N IC IPA L
Administração
Administração

04 Administração
04.122 Administração Geral
04. 122.0003 Suporte Administrarivo
04. 122.0003.2007.0000 - Manurenção da Administração.
4.,1.90.52.00 - Equipamcnto e Material Permanente
0.07.00 I 10.000 - Operação de Credito - Finisa
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ARTIGO 2o - A cobertura dos créditos adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão

cobeftos mediante a superávit financeiro vinculado ao financiamento Finisa, contrato n.o

06121633412023, junto a Caixa Econômica Federal.

ARTIGO 3'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposigões em contrário.

P raM icipaldeN a Alia emârço de 2026.
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